LEI MUNICIPAL N.º 0642/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.
“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
Art. 1º. - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo:

DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA

          Agente de Educação                                   02

           03             40 horas

        Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993, e o artigo 1º  da Lei Municipal nº 118/95, de 13 de julho de 1995,  passam a vigorar com a seguinte redação: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos:

“...”

Denominação da Categoria Func.
    Nível

Nº de Cargos
       Padrão

      Agente de Educação                       1º Grau
                    02

03   

“...” 

 

Art. 3º. - Compete ao Agente de Educação do Município de Engenho Velho/RS:
I - Executar atividades gerais ligadas ao ensino;
II - auxiliar em secretarias de escolas, secretaria municipal de educação bibliotecas; 
III - auxiliar na preparação do material destinado às atividades dos professores;
IV -  extrair e distribuir cópias de matéria de interesse das Repartições;
V - executar outras tarefas afins.

Art. 4º - Os requisitos para provimento e atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.
 

Art. 6º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 27 DE JANEIRO DE 2009.

Bianor Santin,
Prefeito Municipal.
REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE.

DATA SUPRA.

Ronaldo da Silva Conceição,

Contador.

ANEXO I

CARGO: AGENTE DE EDUCAÇÃO
PADRÃO: 03
SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA.
a) Descrição Sintética: planejar e executar atividades em geral.

             b) Descrição Analítica: Executar atividades gerais ligadas ao ensino; auxiliar em secretarias de escolas, secretaria municipal de educação, bibliotecas; auxiliar na preparação do material destinado às atividades dos professores;  extrair e distribuir cópias de matéria de interesse das Repartições; executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir serviços aos sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: Ensino Fundamental Completo
b) Idade: mínima de 18 anos.

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
